
CHAMADA PÚBLICA 06/2023 - INEXIGIBILIDADE N.º 15/2024 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 106/2024

TERMO DE COLABORAÇÃO que, entre si, celebram o Município de Boituva e a Organização da Sociedade Civil Sociedade Paulista de

Medicina Veterinária para a formalização de parceria para implantação e operacionalização da Clínica Veterinária Pública.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

I. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, relatório de execução de objeto

mensalmente e a prestação de contas da aplicação dos recursos repassados, mensalmente, munida de documentos comprobatórios

e relevantes à demonstração do atingimento das metas e resultados.

II. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor da

parceria avaliar o andamento, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos

resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a qual deverá conter:

a) Relatório de pagamentos, notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com datado documento,

valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e número do Processo

Administrativo que norteia a parceria;

.



b) Cópias dos recibos de pagamentos devidamente quitados pelos funcionários;

c) Notas fiscais eletrônicas e RPAs devidamente atestados pelo Presidente da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;

d) Extratos bancários das contas corrente e aplicação exclusivas para o projeto e respectiva conciliação bancária;

e) Guias de encargos sociais e impostos devidamente quitados (INSS, ISSQN, IRRF, FGTS e SEFIP);

f) Todas as despesas realizadas deverão ser pagas por meios eletrônicos, devendo ser apresentados os comprovantes das operações

realizadas;

g) De acordo com o Protocolo ICMS nº 85 de 09/07/2010, estão obrigadas a emitir nota fiscal eletrônica os contribuintes que

realizem operações destinadas à administração pública direta e indireta;

h) Todos os documentos fiscais originais das despesas deverão conter em seu corpo, o tipo do repasse e do número do ajuste, bem

como do órgão repassador a que se referem. Deverá conter carimbo de identificação e assinatura do representante legal, extraindo-

se, em seguida, as cópias que serão juntadas nas prestações de contas. A Organização da Sociedade Civil, quando da entrega da

prestação de contas, deverá apresentar as originais e respectivas cópias para conferência;

i) Manifestação expressa do Conselho Fiscal da mantenedora ou da instituição de assistência social sobre a exatidão do montante

comprovado, atestando que os recursos públicos foram movimentados em conta específica, aberta em instituição financeira oficial.



§1º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.

§2º Poderá haver a compensação de serviços para o cômputo de atingimento de metas compreendido no período do trimestre

relativo à prestação de contas, o que elide eventual glosa, desconto ou não repasse do recurso mensal devido, conforme cronograma

de desembolso.

§3º A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90

(noventa) dias no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

III. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no

plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

a) Relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, contendo as atividades ou projetos

desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

b) Relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua

vinculação com a execução do objeto.

IV. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente,

quando houver:



a) Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

b) Relatório técnico de monitoramento e avaliação, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados

durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.

V. Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei Federal nº 13.019/2014, deverão

conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

a) Os resultados já alcançados e seus benefícios;

b) Os impactos econômicos ou sociais;

c) O grau de satisfação do público-alvo;

VI. A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela Administração Pública observará os prazos previstos na Lei Federal nº

13.019/2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

a) Aprovação da prestação de contas;

b) Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

c) Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.



VII. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, sem comprometimento dos repasses vindouros.

§1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período,

dentro do prazo que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de

resultados.

§2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade

administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos,

identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

VIII. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias,

contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual

período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas:

a) Não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou

destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;



b) Nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de seus prepostos, sem prejuízo da

atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do

prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

IX. As prestações de contas serão avaliadas:

a) Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de

trabalho;

b) Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em

danos ao erário;

c) Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

d) Omissão no dever de prestar contas;

e) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

f) Danos ao erário de corrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

g) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

X. O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à análise de



seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a

autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

XI. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a ORGANIZAÇÃO

DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações

compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de

colaboração e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde

que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

XII. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.


